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DANO MORAL — NAO COMUNICACAO DA INSCRICAO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO
CREDOR - ART. 43, § 2°, DO CDC

RESUMO

- ..., a comunicacdo ao consumidor sobre a inscricdo de seu nome nos registros de protecédo do crédito
constitui obrigagdo do 6rgdo responsavel pela manutencgdo do cadastro e ndo do credor, "in casu”, da
instituicdo financeira, que apenas informa a existéncia da divida. Esta é a aplicagéo correta do referido
paragrafo 2°, do art. 43, do CDC, consoante entendimento firmado nesta Corte. - Transcrevo, nesse sentido,
0s seguintes precedentes: "A cientificacdo do devedor sobre a inscricdo prevista no citado dispostivo do
CDC, constitui obrigacéo exclusiva da entidade responsavel pela manutencéo do cadastro, pessoa juridica
distinta, de modo que o credor, que meramente informa a existéncia da divida, ndo é parte legitimada
passivamente por ato decorrente da administracéo do cadastro” (REsp. n° 345.674/PR, Rel. Min. Aldir
Passarinho Junior, DJ 18.03.02). "A comunicacdo ao consumidor sobre a inscricdo de seu nome nos
resgistros de prote¢do ao crédito constitui obrigacéo do 6rgéo responsavel pela manutencéo do cadastro e
ndo do credor, que meramente informa a existéncia da divida. Precedente da Quarta Turma". (REsp.
442.483/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 05.09.2002). Ac. de 03-02-2005 DJ de 28-02-2005, pag. 338
(Reg. n® 2004/0162625-5) Arquivo do EMFOR, STJ/N 6307 N. da R.: Ver o t. RESPONSABILIDADE CIVIL,
st. CADASTRO DE DEVEDORES EMENTARIO FORENSE. Abril, 2005. Ano LVII. N° 677

EMENTA

A comunicacao ao consumidor sobre a inscricdo de seu home nos registros de prote¢édo ao crédito constitui
obrigacdo do 6rgédo responsavel pela manutencao do cadastro e ndo do credor, "in casu", da instituicao
financeira, que apenas informa a existéncia da divida.



